
 

Ata nº 01/2022 – Comitê de Investimentos 

  

Ata de Reunião do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Poxoréu, realizada aos dezenove dias do mês de janeiro de 2022, às 9h. 

Estavam presentes: o Diretor Presidente do Poxoréu-Previ Sr. Agnaldo Francisco da Luz, membros 

do COMIN, Sr. Agnaldo Francisco da Luz, Sr. José Reinaldo dos Anjos Ferreira e Sr. Júlio César 

Pereira Chagas. A reunião iniciou com o diretor apresentando aos membros do Comitê de 

Investimentos presentes o cenário econômico. Depois foi apresentado e analisado os resultados 

obtidos e acumulados até dezembro de 2021, com as seguintes informações: patrimônio líquido de 

R$ 15.110.267,94 (quinze milhões, cento e dez mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro 

centavos), que representa um crescimento de 16,17% (dezesseis vírgula dezessete por cento) nos 

últimos doze meses. A carteira de investimentos atingiu a rentabilidade positiva de 1,99% (um vírgula 

noventa e nove por cento) equivalente a um ganho de R$ 141.148,64 (cento e quarenta e um mil, 

cento e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), no último mês. No acumulado, a 

rentabilidade da carteira no ano está, até o momento, em 3,42% (três vírgula quarenta e dois por 

cento), representando um ganho de R$ 165.238,38 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e 

oito reais e trinta e oito centavos), enquanto a meta atuarial (IPCA+5,47%) acumulada é de 15,03% 

(quinze vírgula zero três por cento). Após a demonstração dos resultados, o Conselho de 

Investimentos aprovou o Relatório de Investimentos das aplicações financeiras apresentado. Devido 

a pandemia causada pela COVID-19, o Comitê de Investimentos autorizou o Diretor Presidente 

realocar recursos financeiros em fundos credenciados e dentro da Política de Investimentos, caso 

necessário, cumprindo estratégia e a meta atuarial. Além disso, o Comitê de Investimentos analisou 

a adequação da Política de Investimentos a nova resolução do CMN nº 4963/2021, que foi aprovada, 

após discussão, conforme sequência. E, não havendo nada mais a ser tratado, o Diretor Executivo 

encerrou a reunião e solicitou a mim, o Sr. Júlio César Pereira Chagas, para lavrar a presente ata que 

após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. 

 

Agnaldo Francisco da Luz: _______________________________ 

José Reinaldo dos Anjos Ferreira: _______________________________ 

Júlio César Pereira Chagas: ______________________________ 

 

  



POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2022 

 

 

Renda Fixa Lt. Res. 4.963/2021 (%)  

Estratégia de Alocação (%) 

Mínimo Alvo Máximo 

Art. 7º, I, "a" - TÍTULOS PÚBLICOS DE EMISSÃO DO TN 100% 0% 0% 100% 

Art. 7°, I, "b" - FI 100% TÍTULOS TN 100% 50% 70% 100% 

Art. 7°, I, "c" - ETF - 100% TÍTULOS PÚBLICOS 100% 0% 0% 100% 

Art. 7°, II, - OPERAÇÕES COMPROMISSADAS 5% 0% 0% 5% 

Art. 7°, III, "a" - FI RENDA FIXA "REFERENCIADO" 60% 0% 15% 60% 

Art. 7°, III, "b" - ETF - RENDA FIXA "REFERENCIADO" 60% 0% 0% 60% 

Art. 7°, III, "a" - FI RENDA FIXA – GERAL 40% 0% 0% 40% 

Art. 7°, III, "b" - ETF - DEMAIS INDICADORES DE RF 40% 0% 0% 40% 

Art. 7°, IV - LETRAS IMOBILIÁRIAS GARANTIDAS 20% 0% 0% 20% 

Art. 7°, IV - CDB - CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO 15% 0% 0% 15% 

Art. 7°, V, "a" - FI EM DIREITOS CREDITÓRIOS - COTA SÊNIOR 5% 0% 0% 5% 

Art. 7°, V, "b" - FI RENDA FIXA "CRÉDITO PRIVADO" 5% 0% 0% 5% 

Art. 7°, V, "c" - FI DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA 5% 0% 0% 5% 

 

Renda Variável Lt. Res. 4.963/2021 (%) 

Estratégia de Alocação (%) 

Mínimo Alvo Máximo 

Art. 8°, I - FI DE AÇÕES - ÍNDICES C/ NO MÍNIMO 50) 30% 0% 0% 30% 

Art. 8°, II - ETF - ÍNDICE DE AÇÕES (C/ NO MÍNIMO 50) 30% 0% 3% 30% 

Art. 8°, I - FI DE AÇÕES – GERAL 20% 0% 5% 20% 

Art. 8°, II - ETF - DEMAIS ÍNDICES DE AÇÕES 20% 0% 0% 20% 

 

Investimento no Exterior Lt. Res. 4.963/2021 (%) 

Estratégia de Alocação (%) 

Mínimo Alvo Máximo 

Art. 9º, I - FUNDO DE RENDA FIXA - DÍVIDA EXTERNA 10% 0% 0% 10% 

Art. 9º, II - FI - SUFIXO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 10% 0% 0% 10% 



Art. 9º, III - FI DE AÇÕES – BDR NÍVEL 1 10% 0% 2% 10% 

 

Investimentos Estruturados Lt. Res. 4.963/2021 (%) 

Estratégia de Alocação (%) 

Mínimo Alvo Máximo 

Art. 10, I - FI MULTIMERCADO – ABERTO 10% 

5% 

5% 

0% 5% 10% 

Art. 10, II - FI EM PARTICIPAÇÕES 0% 0% 5% 

Art. 10, I - FI DE AÇÕES – GERAL 0% 0% 5% 

 

Fundos Imobiliários Lt. Res. 4.963/2021 (%) 

Estratégia de Alocação (%) 

Mínimo Alvo Máximo 

Art. 11 - FI IMOBILIÁRIOS 

5% 

 0% 0% 5% 

 

Consignados Lt. Res. 4.963/2021 (%) 

Estratégia de Alocação (%) 

Mínimo Alvo Máximo 

Art. 12 – EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 

5% 

 0% 0% 5% 

 


